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IV - prestar atendimento ao público no que se refere às
normas de assistência social;

V - acompanhar, junto a Consultoria Jurídica, as ações ju-
diciais propostas contra atos do CNAS;

VI - apoio os trabalhos da Comissão de Normas e Grupos de
Trabalhos afetos a sua área de competência; e

VII - desenvolver outras atividades, dentro de suas com-
petências, que lhe forem atribuídas pelo Secretário Executivo, Pre-
sidente, Comissão de Normas e pelo Colegiado.

Art. 8º. Ao Serviço de Normas compete:
I - auxiliar o Conselho na normatização de sua competên-

cia;
II - acompanhar normativas afetas a assistência social e ao

CNAS;
III - elaborar Pareceres e Notas Técnicas em assuntos afetos

a sua competência; e
IV - desenvolver outras atividades, dentro de suas com-

petências, que lhe forem atribuídas pela Coordenação de Normas da
Assistência Social.

Art. 9º. Ao Serviço de Registro e Certificado compete:
I - instruir, analisar e emitir Nota Técnica inicial nos pro-

cessos relativos aos pedidos de Registro, concessão ou renovação do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, bem como
em outros decorrentes da legislação vigente, submetendo ao Cole-
giado para deliberação final;

II - encaminhar correspondências a Entidades em decorrência
de diligências ou para orientação em assuntos de sua competência;
e

III - desenvolver outras atividades, dentro de suas compe-
tências, que lhe forem atribuídas pela Coordenação de Normas da
Assistência Social.

Art. 10. Ao Serviço de Publicação compete:
I - providenciar e controlar as publicações de resoluções no

Diário Oficial da União, no que se refere as deliberações do
CNAS;

II - emitir relatórios mensais do número de processos de-
feridos e indeferidos;

III - acompanhar publicações no Diário Oficial da União, no
que se refere a assuntos de interesse do CNAS;

IV - acompanhar o tramite dos processos a partir de sua
distribuição para deliberação final;

V - preparar todos os atos decorrentes da publicação, para
assinatura da Presidência e da Secretaria Executiva; e

VI - desenvolver outras atividades, dentro de suas com-
petências, que lhe forem atribuídas pela Coordenação de Normas da
Assistência Social.

Art. 11. À Coordenação de Política de Assistência Social
compete:

I - realizar e propor estudos e pesquisas que visem a sub-
sidiar o CNAS no desempenho de suas competências em especial as
relativas aos incisos I, II, V, VI, IX, X e XIV do artigo 18 da Lei nº
8.742/1993;

II - assessorar o CNAS na articulação com os Conselhos de
Assistência Social, Conselhos Setoriais e de Direitos;

III - assessorar o CNAS nas realizações de ações com vistas
ao acompanhamento da implantação do sistema descentralizado e
participativo da Assistência Social;

IV - apoiar no desenvolvimento de atividades de capacitação
para os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de
Assistência Social, em conformidade com as diretrizes definidas pelo
Colegiado; e

V - desenvolver outras atividades, dentro de suas compe-
tências, que lhe forem atribuídas pelo Secretário Executivo, Presi-
dente, Comissão de Política e pelo Colegiado.

Art. 12. Ao Serviço de Cadastro de Entidades, Organizações
e Conselhos de Assistência Social compete:

I - organizar e manter atualizado, banco de dados das en-
tidades e organizações de Assistência Social, Conselhos Estaduais, do
Distrito Federal e Municipais de Assistência Social, bem como dos
Conselhos Setoriais e de Direito;

II - emitir relatórios periódicos sobre os Conselhos de As-
sistência Social;

III - organizar e manter atualizado os cadastros das entidades
e organizações detentoras do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, de acordo com normas e critérios
estabelecidos pelo Conselho;

IV - emitir relatórios periódicos das entidades registradas e
detentoras do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, encaminhando para os órgãos gestores e Con-
selhos; e

V - desenvolver outras atividades, dentro de suas compe-
tências, que lhe forem atribuídas pela Coordenação de Política da
Assistência Social.

Art. 13. Ao Serviço de Apoio e Controle do Sistema Des-
centralizado e Participativo da Assistência Social compete:

I - levantar dados e informações que subsidiem o CNAS no
acompanhamento da efetivação do sistema descentralizado e par-
ticipativo da Assistência Social;

II - promover articulação junto aos conselhos de assistência
social, conselhos setoriais e de direito, com vistas a subsidiar as
discussões do CNAS;

III - realizar e propor estudos e pesquisas na área de sua
competência;

IV - desenvolver atividades que contribuam para a efetivação
do sistema descentralizado e participativo da Assistência Social; e

V - desenvolver outras atividades, dentro de suas compe-
tências, que lhe forem atribuídas pela Coordenação de Política da
Assistência Social.

Art. 14. À Coordenação de Financiamento da Assistência
Social compete:

I - realizar estudos e pesquisas que visem a subsidiar o
CNAS no desempenho de suas competências, em especial as relativas
aos incisos I, V, VI, VIII, IX, X, XI, XIV do artigo 18 da Lei nº
8.742/1993;

II - programar, reprogramar e acompanhar os recursos des-
tinados ao custeio do CNAS;

III - elaborar projetos básicos para execução de ações do
CNAS, submetendo-o ao MDS; e

IV - desenvolver outras atividades, dentro de suas com-
petências, que lhe forem atribuídas pelo Secretário Executivo, Pre-
sidente, Comissão de Financiamento e pelo Colegiado.

Art. 15. Ao Serviço de Acompanhamento e Controle do
Orçamento e Financiamento da Assistência Social compete:

I - realizar estudos e pesquisas que visem subsidiar o CNAS
na sua competência de acompanhar e avaliar a gestão dos recursos,
bem como ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos
aprovados;

II - acompanhar a execução orçamentária da Assistência So-
cial, em especial a do Fundo Nacional de Assistência Social, man-
tendo a coordenação permanentemente informada; e

III - desenvolver outras atividades, dentro de suas compe-
tências, que lhe forem atribuídas pela Coordenação de Financiamento
da Assistência Social.

Art. 2º Instituir o Comitê de Assessoramento Técnico do
Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade (CAT-Sis-
bio), de caráter consultivo, que terá como atribuição auxiliar o Ibama
na avaliação e aprimoramento do Sisbio.

Art. 3º Normatizar a realização das seguintes atividades com
finalidade científica ou didática no território nacional, na plataforma
continental, no mar territorial ou na zona econômica exclusiva:

I - coleta de material biológico;
II - captura ou marcação de animais silvestres in situ;
III - manutenção temporária de espécimes de fauna silvestre

em cativeiro;
IV - transporte de material biológico;
V - recebimento e envio de material biológico ao exterior;
VI - realização de pesquisa em unidade de conservação fe-

deral ou em cavidade natural subterrânea.
§ 1º As atividades com finalidade didática previstas no caput

se restringem àquelas executadas no âmbito do ensino superior.
§ 2º Esta norma não se aplica à coleta e ao transporte de

material biológico de espécies:
I - domesticadas ou cultivadas, exceto quando relacionados

às pesquisas realizadas em unidades de conservação federal de do-
mínio público;

II - silvestres exóticas em condição ex situ.
Art. 4º Instituir o registro voluntário para coleta de material

botânico, fúngico e microbiológico.
Art. 5º O acesso ao componente do patrimônio genético ou

ao conhecimento tradicional associado, bem como a remessa de
amostra de componente do patrimônio, mesmo que prescindam de
autorização de coleta, necessitam de autorização específica concedida
nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 6° Considera-se para os fins desta instrução norma-
tiva:

I - autorização: ato administrativo discricionário pelo qual o
Ibama autoriza o interessado a realizar as atividades previstas no art.
3º mediante apresentação de projeto específico.

II - captura: deter, conter ou impedir, temporariamente, por
meio químico ou mecânico, a movimentação de um animal, seguido
de soltura;

III - centro depositário: instituição que dispõe de infra-es-
trutura necessária para o depósito de patentes no campo da bio-
tecnologia e que permita a oferta de material biológico certificado ou
autenticado para fins de pesquisa e desenvolvimento, de acordo com
normas e padrões internacionais;

IV - coleção biológica científica: coleção brasileira de ma-
terial biológico devidamente tratado, conservado e documentado de
acordo com normas e padrões que garantam a segurança, acessi-
bilidade, qualidade, longevidade, integridade e interoperabilidade dos
dados da coleção, pertencente à instituição científica com objetivo de
subsidiar pesquisa científica ou tecnológica e a conservação ex situ;

V - coleção de serviço: coleção de material biológico de-
vidamente tratado, conservado, certificado ou autenticado de acordo
com normas e padrões que garantam a caracterização taxonômica,
autenticidade, rastreamento, manutenção do potencial biotecnológico
e estabilidade genética da amostra;

VI - coleta: obtenção de organismo silvestre animal, vegetal,
fúngico ou microbiano, seja pela remoção do indivíduo do seu hábitat
natural, seja pela colheita de amostras biológicas;

VII - envio ao exterior: saída de material biológico do País
de maneira temporária ou definitiva;

VIII - recebimento do exterior: entrada de material biológico
no País de maneira temporária ou definitiva;

IX - instituição científica: instituição brasileira de ensino e
pesquisa ou de pesquisa que desenvolva atividades de pesquisa de
caráter científico ou tecnológico;

X - licença permanente: ato administrativo vinculado pelo
qual o Ibama faculta ao pesquisador o direito de realizar a captura, a
coleta e o transporte de material biológico de espécies da fauna
silvestre, por período indeterminado, desde que atendidos os requi-
sitos previstos nesta instrução normativa;

XI - material biológico: organismos ou partes desses;
XII - material biológico consignado: organismos ou partes

desses registrados em uma coleção biológica científica;
XIII - pesquisador: profissional graduado ou de notório sa-

ber, que desenvolva atividades de ensino ou pesquisa, vinculado à
instituição científica;

XIV - substrato: material orgânico ou inorgânico sobre o
qual o organismo cresce, ou ao qual está fixado, se apóia ou se
desenvolve;

XV - transporte: deslocamento de material biológico no ter-
ritório nacional, na plataforma continental, no mar territorial ou na
zona econômica exclusiva.

CAPÍTULO III

DAS AUTORIZAÇÕES E DA LICENÇA PERMANENTE

Art. 7º As autorizações para a execução das atividades pre-
vistas no art. 3º com finalidade científica deverão ser solicitadas pelo
pesquisador por meio do Sisbio.
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CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÃO DOS DIRIGENTES
Art. 16. Ao Secretário-Executivo do Conselho incumbe:
I - assessorar o Presidente do Conselho na fixação de di-

retrizes e nos assuntos de sua competência;
II - adotar ou propor medidas que objetivem o aperfeiçoa-

mento dos serviços afetos ao Conselho;
III - decidir ou opinar sobre assuntos de sua competência;

e
IV - baixar atos administrativos necessários à execução dos

trabalhos do Conselho.
Art. 17. Aos Coordenadores, Chefes de Divisão e de Serviço

incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades das respectivas unidades e, especificamen-
te:

I - informar sobre assuntos pertinentes à unidade;
II - elaborar e submeter ao chefe imediato relatório das

atividades executadas pela unidade;
III - alocar os servidores em exercício na unidade e pro-

mover a adequada distribuição dos trabalhos;
IV - praticar atos de administração necessários à execução de

sua atividades; e
V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Secretário-Executivo do Conselho.
Art. 18. Aos Assistentes e Assistentes Técnicos incumbe

assistir ao superior imediato na realização dos trabalhos da área e
exercer outras atividades que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19. Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas

na aplicação do presente Regimento Interno serão solucionados pelo
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID727034-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 119 , DE 11 DE OUTUBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS (IBAMA), no uso das atribuições previstas no art. 26, inciso VI
do Anexo I, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 5.718,
de 13 de março de 2006, e no art. 95, item VI do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o disposto nas Leis nºs 5.197, de 3 de janeiro
de 1967; 6.938, de 31 de agosto de 1981; 9.605, de 12 de fevereiro de
1998; 9.985, de 18 de julho de 2000; Decreto-Lei nº 221, de 28 de
fevereiro de 1967; Decretos nºs 96.000, de 2 de maio de 1988;
99.556, de 1 de outubro de 1990; 3.607, de 21 de setembro de 2000;
4.340, de 22 de agosto de 2002, e 4.756, de 20 de junho de 2003;
e,

Considerando as proposições apresentadas ao Processo Iba-
ma nº 02001.000520/2003, resolve:

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DA ABRANGÊNCIA

Art. 1º Instituir o Sistema de Autorização e Informação em
Biodiversidade (Sisbio) de acordo com as diretrizes e condições pre-
vistas nesta instrução normativa.

Ministério do Meio Ambiente
.

Administrador
Retângulo

Administrador
Retângulo
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§ 1º O pesquisador deverá:
I - cadastrar e manter atualizados os seguintes dados:
a) nome, CPF, endereço para correspondência e endereço

eletrônico;
b) identificação da instituição científica à qual está vinculado

ou pela qual foi indicado;
c) currículo na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).
II - apresentar projeto de pesquisa contendo objetivos, des-

crição das atividades a serem executadas, metodologias, indicação dos
táxons que serão coletados, capturados, marcados ou transportados,
indicação do destino previsto para o material coletado, indicação das
áreas, épocas escolhidas, se haverá acesso ao patrimônio genético ou
ao conhecimento tradicional associado, assim como outras informa-
ções pertinentes a atividade a ser executada.

III - informar nome e CPF dos membros da sua equipe, que
constarão na autorização.

§ 2º A composição da equipe poderá ser alterada, a qualquer
tempo, por meio do Sisbio.

§ 3º Os membros da equipe, exceto guias de campo e con-
dutores de veículos, deverão estar cadastrados no Sisbio.

§ 4º A indicação dos táxons poderá ser substituída pela
indicação do substrato quando não for possível desassociar o material
biológico do substrato durante a coleta.

§ 5º Poderá ser concedida autorização ao pesquisador apo-
sentado ou autônomo desde que indicado, formalmente, por insti-
tuição científica pública ou privada.

Art. 8º As autorizações para a execução das atividades pre-
vistas no art. 3º com finalidade didática no âmbito do ensino superior
deverão ser solicitadas pelo professor por meio do Sisbio.

§ 1º O professor deverá:
I - cadastrar e manter atualizados os seguintes dados:
a) nome, CPF, endereço para correspondência e endereço

eletrônico;
b) identificação da instituição de ensino ou pesquisa a qual

está vinculado;
c) currículo na Plataforma Lattes do CNPq.
II - apresentar ementa da disciplina, nome e CPF dos pro-

fessores e técnicos vinculados à disciplina, descrição básica das ati-
vidades a serem executadas, metodologias, indicação dos táxons que
serão coletados, capturados, marcados ou transportados, indicação do
destino previsto para o material coletado, indicação das áreas e épo-
cas escolhidas para as atividades.

§ 2º Os membros da equipe, exceto guias de campo e con-
dutores de veículos, deverão estar cadastrados no Sisbio.

§ 3º A indicação dos táxons poderá ser substituída pela
indicação do substrato quando não for possível desassociar o material
biológico do substrato durante a coleta.

Art. 9º A avaliação do pedido para efeito da concessão de
autorizações previstas nos artigos 7° e 8° será fundamentada na ve-
rificação dos seguintes critérios:

I - natureza da área a ser estudada;
II - estado de conservação das espécies baseado nas listas

oficiais de espécies ameaçadas de extinção, sobreexplotadas ou amea-
çadas de sobreexplotação;

III - instrumentos de captura;
IV - tamanhos populacionais estimados.
Parágrafo único. O CAT-Sisbio será ouvido sobre os limites

máximos de coleta de espécimes para efeito de concessão de au-
torização automatizada.

Art. 10. Prescindem de autorização as seguintes atividades,
exceto quando realizadas em unidade de conservação ou cavidade
natural subterrânea:

I - observação e gravação de imagem ou som;
II - coleta e transporte de fezes, regurgitações, pêlos e penas

quando não envolver a captura de espécime;
III - coleta e transporte de material botânico, fúngico e mi-

crobiológico, exceto quando se tratar de espécies que constem nas
listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção.

Parágrafo único. No caso da coleta e do transporte previstos
no inciso III, o interessado poderá, voluntariamente, registrar-se junto
ao Sisbio e obter comprovante para eventual apresentação à fis-
calização.

Art. 11. A licença permanente para a execução das atividades
previstas nos incisos I, II e IV do art. 3º poderá ser solicitada por
pesquisador com título de doutor ou equivalente, e vínculo empre-
gatício efetivo com instituição científica.

§ 1º O pesquisador deverá:
I - cadastrar e manter atualizados os seguintes dados no

Sisbio:
a) nome, CPF, endereço para correspondência e endereço

eletrônico;
b) identificação da instituição científica à qual está vinculado

ou pela qual foi indicado;
c) currículo na Plataforma Lattes do CNPq.
II - especificar os grupos taxonômicos pretendidos, com-

patíveis com a sua produção científica;
III - especificar os destinos do material a ser coletado;
§ 2º A licença permanente será válida enquanto durar o

vínculo empregatício do pesquisador com a instituição científica a
qual ele estava vinculado por ocasião da solicitação.

§ 3º A licença de que trata o caput deste artigo também será
concedida a pesquisador aposentado desde que formalmente indicado
como colaborador por instituição científica pública ou privada.

§ 4º A licença dispensa a autorização para as atividades
citadas no caput deste artigo.

Art. 12. A licença permanente não é válida para:
I - coleta ou transporte de espécies que constem nas listas

oficiais de espécies ameaçadas de extinção;
II - manutenção temporária de espécimes de fauna silvestre

em cativeiro;
III - recebimento ou envio de material biológico ao ex-

terior;
IV - realização de pesquisa ou unidade de conservação fe-

deral ou em cavidade natural subterrânea.
Parágrafo único. A restrição prevista no inciso IV não se

aplica às categorias Reserva Particular do Patrimônio Natural, Área
de Relevante Interesse Ecológico e Área de Proteção Ambiental cons-
tituídas por terras privadas.

Art. 13. A licença permanente tem caráter pessoal e in-
transferível.

§ 1º O pesquisador titular da licença permanente, quando
acompanhado, deverá registrar a expedição de campo no Sisbio e
informar nome e CPF dos membros da sua equipe, bem como dados
da expedição, que constarão no comprovante de registro de expedição
para eventual apresentação à fiscalização.

§ 2º Os membros da equipe, exceto guias de campo e con-
dutores de veículos, deverão estar cadastrados no Sisbio.

§ 3º O pesquisador titular da licença permanente será res-
ponsável pelos atos dos membros da equipe informada.

Art. 14. A licença permanente e as autorizações previstas
nesta instrução normativa não eximem o interessado da necessidade
de obter as anuências previstas em outros instrumentos legais, bem
como do consentimento do responsável pela área, pública ou privada,
onde será realizada a atividade.

§ 1º O órgão gestor de unidade de conservação estadual,
distrital ou municipal poderá, a despeito da licença permanente e das
autorizações concedidas pelo Ibama, estabelecer outras condições pa-
ra a realização de pesquisa nessas unidades de conservação.

§ 2º A execução de pesquisa científica em Reserva de De-
senvolvimento Sustentável e Reserva Extrativista está sujeita à prévia
autorização do órgão responsável pela administração da unidade, ou-
vido seu Conselho Deliberativo.

§ 3º Quando o Conselho Deliberativo não estiver forma-
lizado na unidade, o órgão responsável pela administração estabe-
lecerá mecanismos de oitiva junto às organizações das populações
tradicionais envolvidas na pesquisa.

Art. 15. A licença permanente e as autorizações não poderão
ser utilizadas para fins comerciais, industriais, esportivos ou para
realização de atividades inerentes ao processo de licenciamento am-
biental de empreendimentos.

§ 1º Autorizações para as atividades previstas no art. 3º,
visando a definição de áreas destinadas à conservação da natureza,
elaboração, implementação e revisão de zoneamento ecológico-eco-
nômico, de plano de manejo ou de proteção e de gestão de unidade de
conservação, poderão ser concedidas, excepcionalmente, a profissio-
nais com vínculo empregatício com empresa de consultoria na área
ambiental ou por ela contratados.

§ 2º A realização de atividades inerentes ao processo de
licenciamento ambiental de empreendimentos está sujeita a autori-
zação específica.

Art. 16. O pesquisador deverá apresentar parecer do comitê
de ética da instituição a qual está vinculado quando o projeto visar a
utilização de espécimes vivos de vertebrados silvestres em expe-
rimentos científicos.

§ 1º O Ibama poderá solicitar ao pesquisador parecer de
comitê de ética quando o projeto visar a utilização de espécimes
vivos de invertebrados em experimentos científicos.

§ 2º Na inexistência de comitê de ética na instituição, o
pesquisador poderá apresentar parecer de comitê de ética de outra
instituição científica.

Art. 17. A participação de pessoa natural ou jurídica es-
trangeira nas atividades descritas no art. 3o deverá ser autorizada pelo
órgão brasileiro responsável pela política nacional científica e tec-
nológica, exceto os casos previstos em legislação específica.

CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS EM CAMPO

Art. 18. O titular de licença ou autorização e os membros da
sua equipe deverão

I - optar por métodos de coleta e instrumentos de captura
direcionados, sempre que possível, ao grupo taxonômico de interesse,
evitando a morte ou dano significativo a outros grupos.

II - empregar esforço de coleta ou captura que não com-
prometa a viabilidade de populações do grupo taxonômico de in-
teresse em condição in situ.

Art. 19. A coleta imprevista de material biológico ou de
substrato não contemplado na autorização ou na licença permanente
deverá ser anotada na mesma, em campo específico, por ocasião da
coleta.

§1o O transporte do material biológico ou do substrato a que
se refere o caput deste artigo deverá ser acompanhado da autorização
ou da licença permanente com a devida anotação.

§ 2° A coleta a que se refere o caput deste artigo deverá ser
comunicada no relatório de atividades.

§ 3° O material biológico coletado conforme previsto no
caput deverá ser destinado à instituição científica, preferencialmente
depositado em coleção biológica científica registrada no Cadastro
Nacional de Coleções Biológicas (CCBIO).

Art. 20. Ao final do projeto, o interessado deverá retirar da
localidade onde executou as atividades de campo todos os objetos,
utensílios e equipamentos utilizados.

CAPÍTULO V

DO DESTINO DO MATERIAL COLETADO

Art. 21. O material biológico coletado, quando for o caso,
deverá ser depositado em coleção biológica científica, preferencial-
mente registrada no CCBIO.

Parágrafo único. O depósito de material biológico para fins
de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional
associado obedecerá à legislação específica.

Art. 22. O depósito de material microbiológico poderá ser
feito em coleção nacional de serviço ou em centro depositário, pre-
ferencialmente registrado no CCBIO e, quando necessário, depositado
pela instituição de vínculo do pesquisador em coleção de referência
sediada no exterior.

Art. 23. Táxons a serem descritos pela ciência devem ter o
espécime-tipo e parte dos demais espécimes da série-tipo depositados
em coleção biológica científica, preferencialmente registrada no CC-
BIO, salvo os casos devidamente justificados.

Art. 24. A manutenção temporária de espécimes de ver-
tebrados silvestres em cativeiro fica condicionada à apresentação e
aprovação de memorial descritivo das instalações onde os espécimes
serão mantidos, informações sobre o manejo e especificação sobre a
destinação dos espécimes e das proles que venham a ser geradas
durante o período de manutenção.

§ 1º O Ibama poderá solicitar as informações previstas no
caput deste artigo para autorizar a manutenção temporária de in-
vertebrados silvestres em cativeiro.

§ 2º Para a manutenção de espécimes em cativeiro por pe-
ríodo superior a 24 meses, é necessário o registro de criadouro de
acordo com a legislação específica.

CAPÍTULO VI

DO TRANSPORTE, RECEBIMENTO E ENVIO DE MATERIAL
BIOLÓGICO AO EXTERIOR

Art. 25. O transporte no País de material biológico não
consignado, com finalidade científica, oriundo de espécies da fauna
silvestre, depende de autorização, salvo os casos previstos no inciso II
do art. 10.

§1o A licença permanente e as autorizações de coleta abran-
gem a autorização de transporte entre as localidades de coleta e as
instituições destinatárias informadas na solicitação.

§2o Caso a instituição destinatária não esteja prevista na
licença permanente ou na autorização, deverá ser solicitada à au-
torização de transporte específica.

Art. 26. O recolhimento e o transporte de animais encon-
trados mortos, para aproveitamento científico ou didático, poderão ser
feitos por qualquer cidadão na ausência de autorização desde que os
animais sejam destinados a instituição científica.

§1o O cidadão deverá obter, sempre que possível, boletim de
ocorrência junto à autoridade policial para efeito de eventual fis-
calização.

§2o A instituição científica deverá manter registro da entrega
do animal e informar o recebimento ao Ibama por meio do Sisbio.

Art. 27. O envio para o exterior de material biológico não
consignado depende de autorização.

Parágrafo único. O interessado deverá solicitar a autorização
de envio em formulário específico disponível no Sisbio.

Art. 28. As condições para o transporte e envio ao exterior
de material biológico consignado estão previstas na instrução nor-
mativa que institui o CCBIO.

Art. 29. O envio ao exterior de material biológico deverá ser
precedido da assinatura do Termo de Transferência de Material
(TTM) ou do registro no Sisbio de Termo de Responsabilidade sobre
o Material (TRM).

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao
envio de amostras para fins de serviços laboratoriais de interesse
científico a serem realizados por instituições prestadoras de serviços
sediadas no exterior, desde que haja outro instrumento que expresse o
compromisso de responsabilidade com o uso exclusivo do material
para o serviço laboratorial contratado.

Art. 30. O envio ao exterior de agentes para controle bio-
lógico obedecerá à legislação pertinente e dependerá de apresentação
de solicitação instruída com cópia da autorização de importação dos
agentes, concedida pelo governo do país importador.

Art. 31. O projeto que preveja o recebimento do exterior de
espécimes vivos de espécies exóticas poderá ser autorizado desde que
apresentadas informações acerca do potencial de invasão da espécie e
medidas de segurança que previnam escapes.

Parágrafo único. O recebimento do exterior de espécimes
vivos de espécies exóticas estará sujeita a apresentação de memorial
descritivo das instalações onde os espécimes serão mantidos, infor-
mações sobre o manejo, especificação sobre a destinação dos es-
pécimes e das proles que venham a ser geradas durante o período de
manutenção, bem como outras informações ou medidas de segurança
complementares.
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CAPÍTULO VII

DOS RELATÓRIOS E PRAZOS

Art. 32. A licença permanente e as autorizações serão con-
cedidas dentro do prazo de 45 dias úteis após o envio da solicitação
por meio de formulário específico disponível no Sisbio.

Parágrafo único. A consulta ao Conselho Deliberativo de
Reserva de Desenvolvimento Sustentável e Reserva Extrativista po-
derá estender o prazo para concessão de autorização.

Art. 33. A autorização terá prazo de validade equivalente ao
previsto no cronograma de atividades do projeto.

Parágrafo único. A autorização será revalidada anualmente
mediante a apresentação do relatório de atividades a ser enviado por
meio do Sisbio no prazo de até 30 dias a contar da data do aniversário
de emissão da autorização.

Art. 34. O titular da licença permanente deverá apresentar,
anualmente, relatório de atividades a ser enviado por meio do Sisbio
no prazo de até 30 dias após o aniversário de emissão da licença
permanente.

Art. 35. Os pesquisadores que realizarem registros volun-
tários para coleta de material botânico, fúngico e microbiológico são
estimulados a apresentar relatório de atividades.

Art. 36. As seguintes informações constarão do relatório de
atividades com finalidade científica:

I - lista dos municípios com indicação das áreas ou lo-
calidades onde houve coleta, captura ou marcação, preferencialmente,
georreferenciadas;

II - discriminação do material biológico coletado, capturado
ou marcado no nível de identificação taxonômica que o pesquisador
tenha conseguido alcançar;

III - indicação dos destinos do material coletado;
IV - publicações disponíveis decorrentes da coleta, captura

ou marcação em formato eletrônico.
Art. 37. As seguintes informações constarão do relatório de

atividades com finalidade didática:
I - lista dos municípios com indicação das áreas ou lo-

calidades onde houve coleta, captura ou marcação, preferencialmente,
georeferenciadas;

II - discriminação do material biológico coletado no nível
taxonômico que o pesquisador tenha conseguido alcançar.

Art. 38. O uso, acesso e disponibilidade das informações
referentes às solicitações, autorizações, licenças e relatórios estão
sujeitas às regras que serão definidas pelo Ibama, ouvido o CAT-
Sisbio.

CAPÍTULO VIII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 39. O titular de autorização ou de licença permanente,
assim como os membros de sua equipe, quando da violação do dis-
posto nesta instrução normativa ou em legislação vigente, poderá ter
a autorização ou licença suspensa ou revogada e o material coletado
apreendido nos termos da legislação brasileira em vigor.

Parágrafo único. O titular da autorização ou licença, assim
como membros de sua equipe, ficam impedidos de obter novas au-
torizações ou licenças até que a situação que gerou a suspensão ou
revogação seja solucionada.

Art. 40. Ao titular de autorização ou de licença permanente
que deixar de apresentar o relatório de atividades dentro do prazo
estipulado nesta instrução normativa será vetada a concessão de novas
autorizações ou comprovantes de registro de expedição até que a
situação seja regularizada.

Art. 41. A instituição do titular de autorização ou de licença
permanente, ou que o tenha indicado, que deixar de apresentar o
relatório de atividades será notificada a fim de regularizar a situação
num prazo de 60 dias, ficando sujeita, após este prazo, a sanções
previstas em lei.

Art. 42. A aplicação das sanções previstas neste capítulo não
exime o infrator de outras sanções administrativas, civis e penais.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. Os pesquisadores detentores de licenças de coleta
em vigor, emitidas antes da publicação desta instrução normativa,
deverão adequar-se aos seus dispositivos e registrar-se no Sisbio.

Art. 44. Os pesquisadores detentores de licença permanente
emitida antes da publicação desta instrução normativa deverão ade-
quar-se aos seus dispositivos e registrar-se no Sisbio.

Parágrafo único. As licenças permanentes dos pesquisadores
que não se registrarem em até 120 dias a partir da publicação desta
instrução normativa serão canceladas.

Art. 45. As solicitações para as atividades previstas no art. 3º
poderão ser submetidas à análise por consultores ad hoc.

Art. 46. As publicações técnicas ou científicas oriundas das
atividades previstas no art. 3º deverão citar o número da autorização
ou licença e, quando for o caso, o nome da unidade de conservação
na qual foi executada a pesquisa.

Art. 47. Reconsideração sobre licença permanente ou au-
torização indeferida será submetida à instância que indeferiu a so-
licitação.

Parágrafo único. Caso o indeferimento se mantenha, o re-
curso poderá ser submetido ao Conselho Gestor do Ibama, asses-
sorado por consultores ad hoc ou pelo CAT-Sisbio.

Art. 48. Os casos omissos serão resolvidos pelas respectivas
Diretorias do Ibama, conforme o caso, e quando necessário, asses-
sorado por consultores ad hoc ou pelo CAT-Sisbio.

Art. 49. Durante o período de 90 dias a partir da publicação
desta instrução normativa, o pesquisador poderá optar por solicitar as
autorizações previstas no art. 3º, por escrito, diretamente nas unidades
do Ibama.

§ 1º A solicitação deverá estar acompanhada das informa-
ções previstas nos art. 7º e 8º.

§ 2º A licença permanente deverá ser solicitada à Coor-
denação Geral de Fauna, acompanhada das informações previstas nos
art. 11.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID726338-0> PORTARIA Nº 306, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
1º do Decreto nº 3.994, de 31 de outubro de 2001, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 5.972, de 11 de dezembro de 1973, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o registro, em nome da União, do
imóvel constituído de terreno com área de 1.080,63m² e respectivas
benfeitorias com área de 685,60m², situado na Rua Firmino Pires,
Município de Teresina, Estado do Piauí, com frente medindo 22,75m,
limitando com a série nascente da Rua Firmino Pires; lado direito
medindo 47,50m, limitando com o Palácio da Justiça; fundos me-
dindo 22,75m, limitando com o prédio do Banco do Nordeste; lado
esquerdo medindo 47,50m, limitando com imóvel do Senhor Adilson
Frota Cordeiro e possuindo, sobre o terreno descrito, construções em
alvenaria e em madeira serrada, imóvel esse mantido na posse da
União por mais de vinte anos, sem qualquer contestação ou recla-
mação administrativa feita por terceiros quanto ao domínio e posse,
em conformidade com o que consta do Processo nº 17339.000099/97-
08.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Art. 50 A licença permanente e as autorizações previstas
nesta instrução normativa não eximem o cumprimento das demais
legislações vigentes.

Art. 51. O Ibama, mediante decisão motivada, poderá adotar
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a licença
permanente ou autorização, quando houver violação, inadequação,
omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram
a expedição do ato,

Art. 52. Esta instrução normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 53. Ficam revogadas as Portarias n°s N-18, de 30 de
maio de 1984, 332, de 13 de março de 1990, a Instrução Normativa
n° 109, de 25 de setembro de 1997, e o parágrafo único do art. 38 da
Portaria n° 122-P, de 19 de março de 1985.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID726339-0> PORTARIA No- 307, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em
vista o disposto no art. 12, inciso II, do Decreto no 5.780, de 19 de maio de 2006, resolve:

Art. 1º Remanejar os valores autorizados para movimentação e empenho de que tratam os
Anexos I, II e III da Portaria Interministerial MP/MF nº 125, de 19 de maio de 2006, na forma dos
Anexos I, II, III e IV desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF

No 125, DE 19 DE MAIO DE 2006)
R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ DEZ
Custeio Investi-

mento +
Inv. Fi-
nanc.

To t a l

20000 Presidência da República 0 33.100 33.100
20102 Gabinete da Vice-Presidência da República 0 213 213
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-

me
7.363 0 7.363

T o t a l 7.363 33.313 40.676
Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 129, 130, 132, 133, 134, 135, 139, 141, 142, 148, 149, 151,
153, 155, 157, 159, 162, 164, 172, 174, 175, 176, 180, 191, 249, 280, 293, e suas correspondentes,
resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF
No 125, DE 19 DE MAIO DE 2006)

R$ Mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ DEZ

Custeio Investi-
mento +
Inv. Fi-
nanc.

To t a l

26000 Ministério da Educação 15.218 6.782 22.000
52000 Ministério da Defesa 0 60.000 60.000

T o t a l 15.218 66.782 82.000
Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF

No 125, DE 19 DE MAIO DE 2006)
R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ DEZ
Custeio Investi-

mento +
Inv. Fi-
nanc.

To t a l

20000 Presidência da República 33.100 0 33.100
20102 Gabinete da Vice-Presidência da República 213 0 213
52000 Ministério da Defesa 60.000 0 60.000
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-

me
0 1.379 1.379

T o t a l 93.313 1.379 94.692
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